
INDICAÇÃO Nº 
394
, DE 2013

                                       INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente, providências no sentido de viabilizar a liberação de recursos financeiros, para a aquisição de um micro ônibus equipado necessário ao atendimento do Centro de Hematologia e Hemoterapia “Dr. .Ary Ferreira Dias”, da Fundação Amaral de Carvalho, com sede no município de Jaú.

JUSTIFICATIVA

                           A Fundação Amaral de Carvalho é a mais antiga entidade filantrópica privada brasileira de assistência à saúde, dedicada a pacientes carentes com câncer e suas famílias, atende mais de 85 mil pacientes por ano em todo o Brasil, sendo que quase 100% deles atendidos pelo SUS.

                           O Centro de Hematologia e Hemoterapia “Dr. Ary Ferreira Dias” da Fundação Amaral de Carvalho, necessita  desse equipamento  para que possa  oferecer e dar continuidade ao serviço com qualidade, aprimorando o atendimento que  presta à população carente do município de Jaú.

                          Diante dessa urgente necessidade, apresentamos essa indicação esperando seja o pedido atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Aldo Demarchi
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